
PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'OO4/2025 _ PREGÃO ELETRÔNICO OO2/2025

Aos seis Cias do mês de janeiro de 2025 (4610112025), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob
CNPJ n.o 76.968.0641000'142, com sêde a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Àilunicipal, o
Senhor DARTAGNAN CALIXTO FF"AIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.'773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF
n.'171.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa SÃO ROQUE
coMÉRclo DE coMBUsTívEls LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 22.g2o.4o4tooo1-36 com sede na Rua são Pauto - 892

- Fone: (43) 3551-2053 - Centro - Ribeirão do Pinhal - PR., neste ato representado pelo senhor ANTONIO SÉRGIO
CHÉRUBIM, brâsileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua Pâlmiro Bueno de Câmargo - 590 - Centro, na
cidade de Guapirama - PR., CEP. 86.555-000 portador de Cédula de ldentidade n." 3.689.672-8 e inscrito sob CPF/MF n.o

608.743.849-'15, brasileiro, casado, empresário, residênte e domiciliado na Rua Abel Amaral dos Santos - 665 - Centro -
CEP: 86490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PaÍaná, portador da Cédula de ldentidade 8.469.805-9 SSP/PR e
inscrito sob CPF/MF n." 060.335.869-13, neste ato simp lesmente denominado CONTRATADO , nos termos da Lei Federal
no 14.13312021, da Lei Federal Complêmentâr no 123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital, contorme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, Íesolvem registrar os preços, conforme decisão exarada
no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Elêtrônico n' 00212025, consoante as seguintes cláusulâs e condições.

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisiçâo de combustíveis para os veículos,
maquinários e êquipamentos da Frota l\ilunicipal para abastecimento dentro do perÍmetro urbano do município de Ribeirão
do Pinhal - PR, obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da CONTRATANTE o serviço dos itens conslantes
nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório lilodalidade Pregão Eletrônico, registrado
sob n.'002/2025, a qual fará parte integrante deste instÍumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E OAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na propostâ enviada pela CONTRATADA, os
uats uem transcritos abaaxo

2.2 Os produtos deverâo ser entregues de acordo com necessidade dê cada secretaria/departamento, sêndo, de
forma contínua e ininterÍupta, sempÍe através de requisição de abastecimento conÍorme Têrmo de Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I

paégÍaÍo 7 , da Lei n. 14j3312021 .

2.4 O índice de reâjuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Prêços ao Consumidor), o qual tâmbêm
será usado em caso dê atrasos de pagamento pelo Contratantê,

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste acompanhado de requerimento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorÍa, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERoEIRA - Do LocAL DE ABASTEGIMENÍo

3.1 A CONTRATANTE encaminhará os veículos e maquinários até o posto de abastecimento, localizado no Municipio de
Ribeirão do Pinhal - PR, dentro do horário de funcionamento deste, mediânte a apresentaçáo de "Requisição de
Abastecimento", assinadas por seÍvidor responsável, com a quantidade de combustÍvel e assinatura do servidor autorizado
pelâ administraçáo para efetuar a requisição, conforme modelo prêviamente aprovado pela contratante.

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.'1 A presente ata terá início no dia 2110212025 e vigorará 2010212026, podendo ser prorrogado por igual peÍíodo,
depêndendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal

ITEM

CATMAÍ DESCRTçAO QTDE UNID

VR UNIT TOTAL

01 486024 Alcool anídro combustível: classiÍicaçãor comum uso para
automotivos, composto: etanol.

2000 Lúros 4,32
I640,00
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5.1 Pâra efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente termo, a CONTRATADA devetà realizaÍ
os seguintes procedimentos:
5.1.1 Emissão de nota fiscâl por ocâsiáo de cada abastecimento.
5.1.2 Emissáo ê encaminhâmênto ao órgáo ou entidâde contratante de fatura mensal, computada nesse documento a
totalizaçáo das operaçóês de abastecimento registradas no mês da ocorrência, de acordo com os cupons íiscâis emitidos
no perÍodo, devendo ser protocolada no Oepartamento de Controle lnterno/Frotas em até 02 (dois) dias úteis após o
Íechamento do mês.
5.1.3 O pagamento seíá eÍetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da fatura, em 02 (duas) vias, no local
indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fornecimento no decorrer do mês anterior.
5.1.4 O pâgamento será condicionado à verificaÉo da manutengâo das condiçôes de habilitação.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entreguê ao CONTRATANTE, acompanhada do detâlhamento do vâlor unitário dos
combustíveis no local de fornecimento, quantidade de litros, bem como o valor total de cada abastecimento e o valoí
correspondente a impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquêr oulros que incidam
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a prestação do serviço de gerenciamento do
abastecimento
5.3 Havendo erro na nota fiscal/fatuÍa ou ciÍcunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, a nota fiscal/Íatura seÍá
devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do ContÍato e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie âs
medidãs saneadoras.
5.4 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaçáo ou reapresentaçáo do documento fiscal, fato
esse que não podeíá acarrelar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá hâver prejuízo da prestaçáo
do fornecimento pela CONTRATADA.
5.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito dê suspender o pagamento se a prestação dos serviços/fornecimento estiver
em desacordo com as especificaçóes constantes no contrato.

5.6 O pagamento será efêtuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15. dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrêga da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,
inÍormações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
5.7 As Notas Fiscais dos combustíveis foÍnecidos à Secretaria de Saúde deverão seí emitidas em nome do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBE|RÃO DO PTNHAL - CNPJ: 09.654.20í1000l -87-Rua paraná 940 - Centro, os da
Secretaria de Assistência Social em nomê FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE R|BE|RÃO DO PTNHAL
CNPJ: í 7.382.í 89/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRAS e os da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Rodoviário, Obras, AdministraÇáo e Gabinete em nome do município de
ribeiráo do pinhal- cNPJ 76.968.064/000í -42 - RUA PARANÁ N.o 983 CENTRO.

CúUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
6.14s despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-000;680-000;690-
504;700-510i710-5'í 1,770-000;870-103;880-í 04;11 'Í 0-103;1 120-104,1200-103;1210-104:1220-107 ,1230-1241240-
1013,1250-1043,1440-103;1450-104,1540-000;1660-303;1990-940;1970-10934;2040-000;2560-810;2530-970;2500-
000;2400-000;2350-000;2320-949;260-718;2210-934,2680-000;2750-000-339030000.

CLAUSULA SETIMA _ DAS OB GAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 Para gârantiÍ o fiel cumprimento da presente ala, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamentê à
CONTRATADA, atravês de documento requisitório pÍópÍio, o fornecimento dos produtos, bem como efetuar o pagamento
na forma prevista na cláusula QUINTA.
7.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto entregue;
7 .1.2 EteluaÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçõês estabelecidas nesta Ata,
7.1.3 Efêtuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
7.1.4 Conferir e âtestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
7.1.5 Notaficar ao repÍesentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste contrato.

8.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a

8.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contrâtâdos dê acordo com a solicitação do CONTRATANTE e pro
apresentada até o Íinal do prazo contratual.
8.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo
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8.'1.3 Zêlar e gârantir a qualidade dos píodutos entregues;
8.1.4 Rêsponsabilizar-se pêlos eventuais dânos e prejuízos quê a qualquer titulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmêntê êm decorrência da má qualidadê dos produtos êntregues;
8.1.5 Mãnter em dia as obrigaçôes concernentes à sêguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência desta
ata, sendo as mesmas peças íundamentais paÍa o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
8.í.6 Apresentâr a íatura com o valor coÍrespondente ao Íornecimento do mês, no máximo até o segundo dia útil do mês
subsequente conforme cláusula quinta,
8.í.7 Fornecer os combustÍveis de forma continua e ininterrupta para a Írota de veículos, maquinários e equipamentos do
município, diantê da apresentação das requisiçôes da mesma sob pena de rescisão contÍatual;
8.1.8 Substituir imediatamente os produtos que se apresenterêm forâ dâs especificaçóes técnicas;
8.1.9 Fornecer toda e qualquer informação e orientação técnica a PREFEITURA para o bom emprego e utilização do
produto vendido;
8.1.10 Emitir comprovantes onde constem os valoÍes reíêÍentês à quantidade de combustível, valor por litro e valor total
abastecido no veículo, nome do condutor responsável, marca, modêlo, placa do veículo e o número da licitaçáo;
8.1.11 Garântir que os pÍeços cobrados terão como limite o preço à vista, e que estes não serâo ãbusivos, servindo de
referencial o preço médio apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANPI
8.1.'12 Permitir a .ealizaçáo de tesles e avaliaçôes sobre os produtos fornecidos, quer pela própria Prêfeitura ou por
emprêsa ou profissional por este designado, sempre acompanhado do responsável pelo Posto.
8.1.13 A Contratada nâo poderá cobrar da Contratante preço para o fornecimento do combustível superior ao menor preço
"praticado na bomba" para venda ao consumidor;
8.1.'14 Quando houver redução de preços dos combustívêis a contratada fica obrigada â reduzir o valor ao menor
preço "praticado na bomba" paÍa vênda ao consumidor;
8.í.í 5 Abastecer os veículos sempre quê necessário após as 22h00min durante a vigência da Ata.
8.í.'16 Caso o preço do combustívêl constante na bomba de abastecimento apresentar valor menor do que aquele apurado
nas condições definidas neste Termo deverá prevalecer, quando do faturamento, o menor preço constante na bomba de
abastecimento.

8.2 A recusâ no fornecimênto dos produtos e equipamêntos, sem motivo justiÍicado ê aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrênciãs Nacionais, impossibilitando o
direato de contratãr com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impôe, nâo impedindo, em
razão das circunstâncias e a critério da adminjstração, a aplicação das seguintes penalidades:
8.2.1 0,5o/a (zeÍo vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, cãlculâdo sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o Iimite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
8.22 Até llya (dez por cento) sobíe o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Prêços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagãmento, será encaminhada para a dívida ativa do
Município, visando a suâ execuçáo;
8.2.3 Emissáo e Publicação de Declaragão de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

cLAUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da presente Ata RêgistÍo de Preços será exercida pelo senhor ALCÍDlO BALDUÍNO DE SOUZA JUNIOR.
9.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Nilunicipal 020/2023.
9.3 A ação da fiscalização náo diminui a completâ responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, orâ
licitados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E oA coRRUPcÂo

10.1 A CONÍRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padrâo de ética durante todo o pÍocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
10.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta'i oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quâlquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execuçáo de contrato;
c) "prálica colusiva": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do ôrgão Iicitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriêdade,
visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetâr a execuçáo do contÍâto.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, altêrar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçóes de
prática prevista acimat (ii) alos cuja intençáo seja impedir mâtêrialmente o exercício do direito de o organismo ínancei
multilateral promover inspeçáo
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10.3 Na hipótese de ínanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante âdiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sançáo sobre umâ empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo sê, em qualquer

momento, constatar o envolvimentô dâ empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ão participar dâ licitaçáo ou da exêcuçào um contrâto financiado pelo

organismo.
'í0.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condaçáo para a contrâtação, deverá

concordar ê ãutorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou intêgralmentê, por organismo

Ínanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecaonar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licilaçáo e à êxecuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA É DA RESCISÃO

11.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateÍalmente, pela Prefeitura, na formâ do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14j3312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j3312021,
c) nas hipótesês prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totelidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outros
fornecedores habilitados, respeitando a ordem dê clessiÍicaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar o
produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado
e) Visando prevenir eventuais Íaltas da mercãdoria em caso de algum acontecimênto que acarrete a anterrupçâo dâ entrega
dos produtos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidáde o regisko de preços dos participantês
habilitados, Íespeitando a ordem de classificação no certâmê, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos
valorês propostos pelo detentor da melhor ofeÍa.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. VEoAcÕEs

12.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiÍos o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão, cisão e

incorporação da contratadâ, a critério exclusivo da Prefeitura.
12.2 É vedado a contratante:

a) À participaçâo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de prêços com o mesmo objêto no prazo de validade
daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrênciâ dê ata que tênha registrado quântitativo inferior ao máximo previsto
no edital do ceÍtame.
12.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com antecedência
mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no 14j331202'1.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD

13.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de egosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administÍativo que eventualmente vênha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contÍataçáo, independentemente da declaraçáo ou de aceitaçáo expÍessa.
í 3.2 Os dados obtidos somentê poderão ser utilizados pâÍa as finalidades que justificaram seu acesso e de acoído com a
boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
í 3.3 É vedado o compartilhamênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipótêsês permitidas em lei.
13.4 A Administraçáo deverá ser informâda no prâzo de 05 (cinco) diâs úteis sobre todos os contrâtos de sub operaçáo
Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceçáo
das hipótêses do art. 16 da LGPD, incluindo âquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovaÇão do cumprimênto de obrigaçôes legais ou contratuais e somente ênquanto não prescritas essâs obrigaçÕes.
13.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantiÍ sua observância.
13.7 O Contratante podeÍá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuâis pedidos de comprovação Íormulados.
13.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente
quaisquer inÍormaçóes acerca dos dâdos pessoais pâra cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual des
realizado
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13.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais nêcessárias para a proteçáo dos
Dâdos Pessoais do Contratante, contrâ destruição acidêntal ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgação ou acesso não

autoÍizados, sem pÍejuizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteÇão de dados aplicáveis. O
Contratado deveÍa assegurar que qualquêr pessoa autorizada a processar os Dâdos Pessoais do Cliente estela vanculada a

obrigaÇões contratuais dê confidêncialidade.

cLÁUSULA DÉCIMA OUARTA . DA PUBLICACÃO

14.1 Parc êficácia do presente instÍumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em vêículo de grande
circulaçáo, em formâ de extrato, em conformidade com o disposto no ar.. 174 e 175 da Lei 14j3312021.

15.'1 lndependentemente de transcÍiçáo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n' 00212025, e a proposta final ê adjudicadâ da CONTRATADA.

16.1 A CONTRATADA obriga-se â cumprir fielmente as cláusulas orâ âvênçadas e manter-se em compâtibilidade com as
obrigações poÍ ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo, bem como as normas
previstas na Lei 14j3312021 e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - Do FoRo

17.1 As partes contratantes elêgem o foÍo da Comarca de Ribearão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para
dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os câsos omissos, que não puderem ser resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

'17.2 E po( estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vi igual têoÍ e forma para um só
Lei 14j3312021.efeito legal, ficando pelo vra arqur sede da CONTRATANTE, na

Ribeirão do Pinhal, 06 de fe 2025

FRÂIZ Nto O CHERUB{IM
PREFEITO N C 608 743 15,

ÍESTEMU

ADR DE MATOS
CPF 023 240 319-8

FRIZON
542 _ ADVOGADO

ALCÍDIO B loR
cPFtMF 927.152 72

6ESrORi

LOPES DA SILVA
cPFlr\rF 459.785.'149-68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N.'OO5I2O25 _ PREGÃO ELETRÔNICO OO2/2025.

Aos seis dias do mês de janeiro de 2A25 (0610112025), o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob

CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF

n."'171.895.279-15, brasileiro, casado, nestê ato simplesmente denominado CONTRATANÍÊ, e â Empresa AUTO POSTO
DIVINO ESPIRITO SANTO LTOA, inscrito no CNPJ sob no. 27.841 .526/0001-50 com sede na Rua Sáo Paulo - 693 -
Fone: (43) 3551-2968 - Centro - Ribeirão do Pinhal - PR., neste ato representado pelo senhor ALEXANDRE XAVIER
DIAS, bÍâsileiro, separado, empresário, residente e domiciliado a Rua Júlio Farâh - 365 - Centro, na cidade de Ribeirão do

Pinhal - PR portador de Cédula de ldentidâdê n." 92837912 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 041.431 .869-26, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Fêderal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no

123106, com suas alteraçóes e demais exigências dêste Edital; conforme documento de credenciâmento ou procuraçáo

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo

Eletrônico no 00212025, consoantê as seguintes cláusulas e condiçôes.

CúUSULA PRIMEIRA - oO OBJETO

1.1 A presente ata têm por objeto o Íegistro de preços para possivel aquisição de combustíveis para os veículos,
maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastêcimento dentro do peÍimetro urbano do município de Ribêiráo
do Pinhal - PR, obrigando-se o CONTRATAOO a executar em favor dâ CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumênto, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, Íegistrado
sob n." 002/2025, a quâl fará paÍte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.'1 Os vâlorês para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
AIS S uem transcritos abaixo

ITEM

CATMAT DEscRçÁo QTDE UID
VR UNIT. TOTAL

02 461506 Gasolina: classííicaçâo: comum, uso: para aL'tomotivos, Índicê
de octanagemr iêd 87 min

150 000 Litros 6,46 969 000,00

04 461548 Óteo ãieset (S-5oo) Uso: automotivo. Apresentação: com
biodiesel. Composicáor concenkaÇáo de enxofre 10 mq/kg

80 0c0 I Litros

I

6,54 523.200.00

Total 1492.200,00

2.2 os produtos deverão seÍ entregues de acordo com necessidade de cada secretaria/departamento, sendo, de
forma contínua e ininterrupta, sempre através de requisição de abastecimento conformê TeÍmo de Referência.

2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstâs no art. 25, I

parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.

2.4 O índice de reaiuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao consumidor), o qual também
será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresenter documento oÍlcial comprovando o reejuste, acompanhado de requerimento,

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Podaria 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ABASTECIMENTO

3 1 A CONTRATANTE encaminhará os vêículos e maquinários até o posto de abastecimento. localizado no MunicÍpio de
Ribeiráo do Pinhal - PR, dentro do horário de funcionamento deste, mediante a apresentação de "Requisiçâo de
Abastecimento", assinadas por servidor responsável, com a quantidade de combustível e assinaturâ do servidor autorizado
pela administraçáo para efêtuar a requisiçáo, conforme modelo previamente aprovâdo pela contratante.

CLÁUSULA O A - DA VIGENCIA

4.1 A presente ata terá início no dia 2110212025 e vigorará 2010212026, podendo ser prorrogado por igual período,
dependêndo do interesse da Administração Pública Municipal

Rüa Paraná 983 - Centro-CEP: 86.490-000 - F

Endersço elelrônlco www ribeiraodopinhal pt.gov br - E{nall pni al@uol.com.bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

5.1 Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente termo, a CONTRATADA deverá realizar
os seguintês procêdimentos:
5.1.1 Emissão de notâ fiscal por ocasião de câda abastecimento.
5.'1.2 Emissão e encaminhamento ao órgáo ou entidade contratante de fatura mensal, computadâ nesse documento a
totalizaçáo das operaçóes de abastecimento registradas no mês da ocorrência, de acordo com os cupons Ílscais emitidos
no período, devendo ser protocolada no Departamento de Controle lnterno/Frotas êm até 02 (dois) dias úteis após o
fechâmento do mês
5.1.3 O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da faturâ, em 02 (duas) viâs, no local
indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fornecimento no decorrer do mês anterior.
5.1.4 O pãgamento seíá condicionado à verifrcação da manutençáo das condiçóes de habilitação.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura devêrá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do valor unitário dos
combustíveis no local de fornecimento, quantidade de litros, bem como o valor total de cada abastecimento e o valor
correspondente a imposlos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a prestação do serviço de geÍenciamento do
ãbastecimênto.
5.3 Havendo erro na nota Íiscal/fãtura ou ciÍcunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, a nota fiscal/fatura será
devolvida à CONTRATADA pelo GestoÍ do Contrato e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as
medidas saneadoras.
5.4 O prazo pâra pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situação ou reapÍesentaçáo do documento fiscal, Íato
esse que não poderá acarretaÍ qualquer ônus adicional para o CONTPÁTANTE, nem deverá haver prejuizo da prestação
do fomecimênlo pela CONTRATADA.
5.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspend$ o pagamento se a pÍestaÉo dos serviços/fornecimento estiver
em desacordo com as especificaçóes constantes no contrato.

5.6 o pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 15" dia útil do mês
subsequente, contádos da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessáÍio fazer constâr, para flns de pagamento, o número da licitaÇão. o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçôês relativas âo nome e número do banco, da agênciâ e da conta corrente da CONTRATADA.
5.7 As Notas Fiscais dos combustíveis fornecidos à SecÍetaria de Saúde deverão ser emitidas êm nome do FUNDO
MUNtCtpAL DE SAÚDE DE R|BE|RÃO DO PTNHAL - CNPJ:09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - Centro, os da
SECTEIAT|A dE ASSiStêNCiA SOCiAI EM NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
cNPJ: í 7.382.1 89/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa'í097 - Complemento CRAS e os da Secretaria de AgricultuÍa e
lvleio Ambiente, Secretaria de Educação, Rodoviário, Obras, Administraçáo e Gabinete em nome do município de
ribeirâo do pinhal - cNPJ 76.968.064/000142 - RUA PARANA N.o 983 CENTRo.

CúUSULA sExTA - DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
6.1As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamêntária: 330-000;680-000;690-

504;700-510;710-51 1 ;770-000;870-'í 03;680-í 04;1 1 10-103i1 120-104;1200-103;'1210-104:1220-107:1230-124j240'
1013;1250-1043:1440-103;1450-104;1540-000;1660-303;1990-940;1970-10934;2040-000;2560-810;2530-970;2500-
000;2400-000;2350-000;2320-949;260-718;2210-934;2680-000;2750-000-339030000.

CLÁUSULA SETIMA _ DAS OB RIGACÕES DO CONTRATANTE

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, âtravés de documento requisitóÍio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pâgamento
na forma prevista na cláusula QUINTA.
7.1.1 Fiscalizar e contÍolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregulâridade
constãtadã no produto entregue;
7.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estâbelecidas nesta Ata,
7.1.3 Efêtuâr o pagamento em observáncia à forma tratada na cláusula quarta;
7.'1.4 ConÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
7.'1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições Íelacionadas ao objeto deste contrato.

8.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prâzo contratual.
8.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.

Rua Paranâ 983 - CeÍttÍ§ - CEP: a6-4Í)Gooo - Fone | (43)3551 830'1 . CNPJ: 76.964.06,'/0001-42
Endoreço €lêtrônlco www.rabeiraodopinhal p. goy ttÍ - E_fiaiÍ pmÍPlnha{@ as.pmrplnhâl@gmall com

CLÁUSULA QUINTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA OIÍAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

8.1.3 Zelâr e gârantir â qualidadê dos produtos entrêgues;
8.1.4 Responsabilizâr-se pelos evêntuais danos e prejuizos que a qualquer título viêr a causar ao CONTRATANTE,
principalmênte em decorÍência da má qualidade dos produtos entregues,
8.1.5 Manter em dia as obrigaçóes concemêntes à seguridade social e contribuição ao FGÍS, durante toda a vigência desta
ata. sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notâs Fiscais / Faturas;
8.1 .6 Apresentar a íatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, no máximo até o segundo dia útil do mês
subsequente conforme cláusulã quinta,
8.1.7 Fornecer os combustíveis de forma continua e ininterrupta para a frota de veÍculos, maquinários e equipamentos do
município, diante da apresentação dâs requisiçóes da mesma sob pena de rescisào contratual;
8.1.8 Substituir imediatamentê os produtos que se apresentarem fora das especificaçôes têcnicas;
8.'1.9 Fornêcer toda e qualquer informação e orientação técnica a PREFEITURA para o bom empÍego e utilizaçào do
produto vendido;
8.í.10 Emitií comprovantes onde constem os valores referentes à quantidade de combustível, valor por litro e valor total
abastecido no veículo, nome do condutor responsável, marca, modelo, placa do veículo e o número da licitação;
8.1.1.1 Garantir que os preços cobrados terão como limite o preço à vista, e que estes nâo serão âbusivos, servindo de
referencial o preço médio apurado pela Agência Nacional de Pekóleo - ANP;
8.1.12 Permitir a realização de têstes e avaliações sobÍe os produtos fornêcidos, quer pela própria Prefeitura ou por

empresa ou proíissional por este designado, sempre acompanhado do rêsponsável pelo Posto.
8.1.13 A Contratada não poderá cobrar da Contratante preço pâra o fornecimento do combustível superior ao menor preço
'praticado na bomba" para venda ao consumidor;
8.1-14 Quândo houver redução de preços dos combustÍvêis a contratada fica obrigada â rêduzir o valor ao menor
preço "pÍaticado na bomba" para venda ao consumidor;
8.1.í5 AbastecêÍ os veículos sempre que necessário após as 22h00min durante a vigência da Ata.
8,1.16 Caso o preço do combustível constante na bomba de abastêcimento apresentar valor menor do que aquele apurado
nas condiçôes deÍinidas neste Termo deverá pÍevalecer, quendo do faturamento, o menor pÍeço constante na bomba de
abastecimento.

8.2 A recusa no Íornêcimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-
se em fâlta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÇão no Rêgistro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impõe, nâo impêdindo, em
razào das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das sêguintes penalidades:
8.2.1 0,5ok (zero vírgula cinco por cento) por dia dê âtraso, na entÍega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o lamite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);
82.2 Alé 'l1o/o (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, êxceto prazo de entrega que em caso de náo pãgamento, será encaminhada para a dívadâ ativa do
Município, visando a sua execuçáo;
8.2.3 Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regionã1, estadual e nacional.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZACÃO

9.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhorALciDlo BALDUÍNO DE SOUZA JUNIOR.
9.2 A fiscalizaçáo setá .ealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
9.3 A âçáo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitâdos.

CLAUSULA DECIÍVIA - DA UDE E DA CORRUPCÃO

10.1 A CONTRATADA deve observãr e fazêr observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contratação e de execução do objeto
contÍatual-
'10.2 Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer vantegem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no pÍocesso de licitação ou na execuçâo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo ou de
execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva': esquêmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
represêntantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causaÍ dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamentê, às pessoâs ou sua propriedade,
visando influenciâr sua participaçâo em um processo licitâtório ou afetar a exêcuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva"; (i) destruir, falsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção sêjâ impedir materialmente o
multilateral pÍomover inspeçáo.

odeoo rganismo Íinanceiro

Rua Pâraná 9a3 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43 76 968.064/0001-42
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integÍal, por organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo amporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declârando-a inelegivel.

indeÍinidâmênte ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Iinanciados pelo oÍganismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meao de um agente, em prâticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao pãrticipar da licitaçâo ou da execução um contrato financiado pelo

oÍganismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitânte vêncedor, como condiçáo para a contÍatação, deverá

concordar e autorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

ínanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registÍos

rêlacionados à licitação e à execuçáo do contreto.

11.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a,b" da Lei no 14.13312021
b) por acordo entre as paÍtes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no ârtigo 137 da Lei no 14.133120211
d) Cãso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuãdo o registro de outros
fornecedores habilitados, respêitando a ordem de classificaçáo no ceíame, desde que os mesmos aceitem entregar o
produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da entrega
dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a criterio da municipalidade o registro de preços dos participantes

habilitados, respeitando a ordem de classificação no cedame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos
valorês propostos pelo detentor da melhor oferta.

12.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusâo, cisão e

incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
12.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de Íegistro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade
daquelâ de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quântitativo inÍerior ao máximo previsto

no edital do certame.
12.3 A presente ata poderá ser rênunciado, por acordo entÍê as partes, mediante notificaçáo expressa, com antecedência
mínimâ de 3o(trinta) dias da data dêsejada para o encerramênto, em conformidade com Lei n' 14.1332021.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ _ O RIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

'13.1 As partes deveráo cumpriÍ a Lei n' 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quânto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
'13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Ílnalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
13.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo

írmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5 Terminado o tratâmento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado êliminá-los, com exceçáo

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guaÍda de documentaçáo para íns de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contrâtuais e somente ênquânto não pÍescritas essas obrigações.

13.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando foÍ o caso, o cumprimento dos deveres da

pÍesente cláusula, permanecendo intêgÍalmente responsável por garantir sua observância.

13.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

ContÍatado atender pÍontamente evenluais pedidos de comprovâçáo formulados.

13.8 O Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorÍogável justificadamênte,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento
realizado.

quanto a eventual desca(e
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13.9 0 FoÍnecedor dêverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para â proteção dos

Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgaçáo ou acesso não

âutorazâdos, sem prejuÍzo do cumprimento de quâlquêr outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados âplicávêis. O
Contratâdo devera assêgurar que quâlquer pêssoâ autorizeda a pÍocessar os Dados Pessoais do Cliente estejâ vinculadâ a
obrigaçóes contratuais de conÍidencialidade.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - OA PUBLICACÃO

14.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRÁTANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aft. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

15.1 lndependentemente de trensc.ição, farão partê integrante deste instrumento de Ata Rêgistro de Preços o Edital de

Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no oo2l2o25, e a proposta final e adjudicada da CONTRÁTADA.

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

16.1 A CONTRATADA obÍiga-se a cumpriÍ ílelmente as cláusulas ora avênçadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitação, bem como as normas
previstas na Lei 14.13312021e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instíumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ DO FORO

17.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca dê Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para

diÍimir quaisquer questóes oriundas do prêsênte contrato, inclusive os casos omissos, quê não puderem ser resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.

'17.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o' presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e íorma para um só
eÍeito legal, ficando pelo menos uma vi arquivada na da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 06 de feverei

DARTAG IZ ALEXAN RE XAVIER DIAS
PREFEITO rc CPF: 041.431 .869-26
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ATA REGISTRO OE PREÇOS N," 006/2025 - PREGÃO ELEÍRÔNICO 9912025,

Aos seis dias do mês de janeiro de 2025 (0610112025), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob

CNPJ n.' 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato reprêsentâdo pelo Prefeito Municipal, o

Senhor DARTAGNAN CALIXTO FFlAlZ, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF

n.' 171.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CIDO AUTO
POSTO EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob no. 16.984.51410001-69 com sede na Avenida Silveira Pinto - 749 - Fone (43)

3551-'1735 (43)99911-9184 - Centro - Ribeirão do Pinhal - PR., neste âto representado pelo senhor LUIZ CLÁUDIO DE

OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empÍesário, portador da Cédula de ldêntidade 4.993.467-0 SSP/PR ê inscrito sob CPF/MF

n.o 717.009.199-20, nestê ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021, da

Lei Federal Complementar n' 1231@, com suas alteraçóes e demais exigências deste Edital, conforme documento de

credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os pÍeços, conforme decisão exarada no Ptocesso

Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico no 002/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisiçáo de combustíveas para os veiculos,
maquinários e equipamentos da Frotâ Municipãl paÍa abastecimento dentro do perímetro urbano do município de Ribêirão
do Pinhal - PR, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado
sob n." 00212025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDAOES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
uats uem transcritos abaixo

ITEM

CATMAÍ DEscRtçÀo QÍDE UNID

VR UNIT ÍOTAL

03 461552 teo Oiéset (S-10). Usoi automotivo. Apresentaçáo: com
biodiesel

214.000 Litros 6,62 1390.200.00

05 438910 Solução Compoalçáó 32,50o/o Uréia Pura E Água Deionizada
Tioor Arla-32. Apresentacâo: Liquido. 20 likos

150 Galóes 87 00 13 050.00

Total 1.403.250,00

2.2 os produtos deveráo ser entregues de acordo com necessidade de cada secretaria/departamento, sendo, dê
forma contínua e inintêrrupta, semprê através de requisição de abastecimento conforme TeÍmo de Referência.

2.3 Os valores acima podeÍáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipôteses previstas no aÍt. 25, I

patáqaÍo 7 , da Lei n. 14.13312021 .

2.4 o índice dê rêajustê deste instrumento será o INPC (Índice Nacional dê Prêços ao Consumidor), o qual tambêm
sêrá usado em caso de atrasos de pagemênto pelo Contratante.

2.5 A empresa dêverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimenlo.

2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos mordês da Portatia 109/2023 e Decteto Municipal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas âo objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte elc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OCAL DE ABASTECIMENTO

3.1 A CONTRATANTE êncaminhará os veículos e maquinários âté o posto de abastecimento, localizado no Município de
Ribeirão do Pinhal - PR, dentro do horário de funcionamento destê, medaante a apresentaçáo de "Rêquisição de
Abastecimento", assinadas por servidor Íesponsável, com a quantidade de combustivel e âssinatura do servidor autorizado
pela administração para efetuar a requisição, conÍorme modelo previamente aprovado pela contratante.

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 A presente ata terá inÍcio no dia 2110A2025 e vigorará 2010212026, podendo ser prorrogado por igual período,
dependendo do interesse da AdministÍação Pública Municipal.
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5.1 Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente termo, a CONTRATADA deveÍà tealizat
os seguintes procedimentos:
5.1.1 Emissáo de nota fiscal por ocasião de cada abastecimento.
5.1.2 Emissáo e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura mensal, computada nesse documento â

totalizaÇão das operaçóes de abastecimento registradas no mês da ocorrência, de acordo com os cupons íiscais emitidos
no período, devendo seÍ protocolada no Departamento de Controle lnterno/Frotas em até 02 (dois) dias úteis após o
Íechamento do mês.
5.1.3 O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mêdiante a entrega da fatura, em 02 (duas) vias, no local
indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fomecimento no decorÍeí do mês anterior.
5.1.4 O pagamento será condicionado à verificação da manutençâo das condições dê hebilitação.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura devêrá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do valor unitário dos
combustiveis no local de Íornecimento, quantidade de litros, bem como o valor total de cada abastêcimento e o valor
correspondente a impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuiçôes Ílscais e quaisquer outros que incidam
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a prestação do serviço de gerênciamento do
abastecimento.
5.3 Havendo erro na nota Íiscal/Íatura ou circunstância que impeça a liquidação da despêsa, a nota fiscal/fatura será

devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do Contrato e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as
medidas saneadoras.
5.4 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçâo da situação ou reâpresentação do documento íscal, fato
essê que náo poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestaçáo

do fornecimento pela CONTRATADA.
5.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos serviços/fornecimento estiver
em desacordo com as especificaÇões constantes no contrato.

5.6 O pagamento será efetuado por Transfêrência Eletrônica (TED) em conta corrêntê até o 15o dia útil do mês

subsequentê, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,
infoÍmações relativas ao nome ê número do banco, da agência e da conta coÍrente da CONTRATADA.
5.7 As Notas Fiscais dos combustíveis fornecidos à Secretaria de Saúde deveráo ser emitidas em nome do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654-20í/0001.87-RUA PATANá 940 - CENITO, OS dA

SêCrEtAriA dE ASSiStêNCiA SOCiAI EM NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA §OCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
CNPJ: í 7.382. 1 89/OO0í -27- Rua Antônio Rogôrio rosa í097 - Complemento CRAS e os da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Rodoviário, Obras, ÁdministÍaçáo e Gabinete em nome do município de
ribeiÍão do pinhal - CNPJ 76.968.064/000í 42 - RUA PARANA N.o 983 CENTRO.

CLÁUSULA SEXIA - DA DOTA çÃO ORÇAMENTÁRIA
6.'lAs despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento dã Dotação Orçamentária: 330-000;680-

504;7OO-5'10;710-5'1 1 ;770-OO0;870-103:880-104;1 1'10-'103;1120-104;1200-103;1210-104J220-107 j230-124j240-

1013;1250-1043;1440-103,í450-í 04,1540-000;'í 660-303;1990-940;1970-10934;2040-000;2560-810;2530-970;2500-
OOO;2400-000i2350-000;2320-949;260-71A;2210-934,2680-000;2750-000-339030000.

000;690-

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOÉS DO ONTRATANTE

7.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento da pÍesente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório própÍio, o foÍnêcimento dos produtos; bem como efetuar o pagamenlo

na forma previstã na cláusula QUINTA.
7.í.1 Fiscalizar e controlar a entrega (confoÍme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade

constatada no produto entregue;
7.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

7.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma katada na cláusula querta;
7.1.4 ConÍeÍiÍ e atestâr es notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

7.1.5 NotiÍlcaÍ ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto dêste contrato.

8.1 Para garantir o fiel cumprimento da presênte ata, a CONTRATADA se compromete â

8.'1.1 Executar os Íornecimentos dos pÍodutos ora cofltratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta

apresentadâ até o final do prazo contratual.
8.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
8.1.3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos enlregues,

Ruâ Paraná 983 - Cêntto- CEP:86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.s68.064/000142
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8.'1.4 Responsâbiljzâr-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmênte em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
8.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência desta
ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
8.1.6 Apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, no máximo até o segundo dia útil do mês
subsequente conforme cláusula quinta;
8.1.7 Fornecer os combustiveis de forma contínua e ininterrupta para a frota de veículos, mãquinários e equipamentos do
município, diante da apresentação das requisiçôes da mesma sob pena de rescisão contratual;
8.1.8 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificâçóes técnicas;
8.1.9 Fornecer toda e qualquer informaçáo e orientação técnica a PREFEITURA parâ o bom emprego e utalizaçáo do
produto vendido,
81 10 Emitir comprovantes onde constem os valores reÍerentes à quantidade de combustÍvel, valor por litro e valor total
abastecido no veículo, nome do condutor responsável, marca, modelo, placa do veículo e o número da licitaçáo;
8.1.1í Garantir que os preços cobrados têráo como limite o preço à vista, e que esles náo sêÍáo abusivos, servindo de
reÍeÍencial o preço médio apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP;
8.1.12 PermitiÍ a Íealização de testes e avâliações sobre os produtos fornecidos, quer pela própria PreÍeitura ou por
empresa ou profissional por este designâdo, sempre acompanhado do responsávêl pelo Posto.
8.1.13 A Contratada não poderá cobÍâr da Contratante preço para o fornecimento do combustível superior ao menor preÇo
'praticado na bomba" para venda âo consumidor;
8.í.í4 Quando houver reduçâo de preços dos combustívêis a contratada fica obrigada a rcduzir o valor ao menor
preço "praticado na bomba" para vênda ao consumidor;
8.'1.15 Abastecer os vêiculos sempre que necessário após as 22h00min durante a vigência da Atâ.
8.1.16 Caso o preço do combustível constante na bomba de ãbastecimênto apresentar valor mênor do que aquele apurado
nas condiçôes deÍinidas neste Têrmo deverá prevalecer, quando do fãturamento, o menor preço constante na bomba de
abastecimento.

8.2 A Íecusa no foÍnecimento dos produtos e equipâmentos, sem motivo justificado e aceito pela Administfação, constitui-
se em falta gÍave, sujeitendo a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as sançóes que a Lei impóe, náo impedindo, em
razâo das ciÍcunstâncias e a cÍitério da administração, a apiicação das seguintes penalidades:
8.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);
8.2.2 Alé 10o/o (dez por cênto) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a divida ativa do
Município, visando a sua execuçáo,
8.2.3 Emissão e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZACÁO

9.1 A fiscalizaçáo da pÍesente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor ALclDlO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR
9.2 A fiscalização será realizada nos moldês do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
9.3 A açáo da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

10.1 A CONTRATADA deve obsêrvãr e fazer observar, por sêus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais âlto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo do objeto
contratual
10.2 Para os propósitos dêsta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "pÍáticâ corrupta": oíerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtâmente, qualquer vantagem com o objetivo de
influênciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na exêcução de contratoi
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso de licitação ou de
execução de contrato;
c)'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilantes, com ou sem o conhecimento de
rêpresentantes ou prêpostos do ôÍgáo licitador, visando estabelecêr preços em niveis artiÍlciais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiÍetamente, às pessoas ou sua propriedade,
visândo influenciar sua participação em um prccesso licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstÍutiva': (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer declaraçôes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeÇão.

10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integÍal, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio dê um agente, em práticas corruptas,

íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paÍticipar da licitaçâo ou dâ êxecuçáo um contÍato financiado pelo

organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação, deverá

concordar e âutorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em pãrte ou integralmênte, por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas ê regislros

relacionados à licitação e à execução do contÍato.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DA REN úNC IA E DA RESCISÃO

'11.1 A Ata poderá ser rescindida:
â) unilateralmente, pêla Prefeitura, na formâ do artigo 124, inciso l, 'a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entÍe as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14j3312021:
c) nâs hipóteses prêvista no artigo 137 da Lei n'14.13312021,
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte â totalidade do quantitativo disputedo, será êfetuado o registro de oulros
fornêcedores habilitados, respeitando â ordem dê classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar o
produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontêcimento que acarrete a interrupção da entrêga
dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critêrio da municipalidade o registro de preços dos participantês
habilitados, íespeitando a ordem dê classificaçáo no certâme, dêsde que os mesmos aceitem entregâr os produtos nos
valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDACÔES

'12.1 E vêdãdo à empresa contratada:
a) transferir ou cedeí â teÍceiros o objeto contratâdo, ainda que paÍcialmente, excetuafldo-se as hipóteses de fusão, cisão e

incorporaçáo da contratada, a clitério exclusivo da Prefeitura.
12.2 É vedado a contratante:

a) A participação do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro dê preços com o mesmo objeto no prazo de validadê
daquêlâ de quê já tiver par{acipado, salvo na ocorréncia de ata que ienha rêgistrado quântitativo inferior ao máximo previsto

no editãl do cêrtame.
'12.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acoÍdo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com antecedência
mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encêrramento, em conÍormidâde com Lei ão 14j3312021.

CLAUSULA DECI TERCEIRA - OBRIGACÕES PERTINEN TES Â LGPD.

13.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso, em Gzáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçâo, indêpendentemente da declaraçâo ou de aceitação expressa.
13.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
13.3 É vedado o compartilhâmênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lêi.
13.4 A Adminiskaçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçâo

Írmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5 Terminado o tretamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceçâo

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em quê houver nêcessidade de guarda de documentação para fins de

comprovaÇáo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essâs obrigaçõês.

13.6 O ContÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres dâ
presente cláusula, permenecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.7 O Contrâtante poderá Íealizar diligencia para aferir o cumprimênto dessa cláusula, devendo o

Conlratado atendêr prontamente eventuais pedidos de comprovação foÍmulados.

13.8 0 Contratado deveÍá prestar, no ptazo fixado pelo Contrâtante, prorrogávêl justificadamente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais pâra cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
13.9 0 Fornecedor dêverá implementar e manter as medidas têcnicas ê organizacronais necessáflas para a proteçáo dos

Dados Pessoais do ContÍatânte, contra destruição acidental ou ilegâ1, danos, peÍdas, alteraçóes, divulgaçâo ou acesso não
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autorizâdos, sem prejuízo do cumprimento de qualquêr outÍa medidâ exigida pelas lêis dê proteção de dados aplicáveis. O
Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dâdos Pessoais do Cliente estêja vinculada a
obrigaçóes contrâtuais de coníldencialidadê.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO

14.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grânde
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.1332021.

15.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante destê instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 00212025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA _ DAS DISPOSIÇÔES FINATS

16.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as noÍmas
previstas na Lei 14.13312021 e lêgislação complementaÍ, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 As partes conl[atantês elegem o foro da Comarca de RibeiÍâo do Pinhal - Estâdo do Pâraná, como competente para
dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, quê náo puderem ser resolvidos pela
via administrativa, Íenunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.

17 .2 E pot estarem de acordo, as firmam o presentê Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
efeito legal, ficando pelo menos a ârqutv a na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.'13

Ribeirão do Pinhal, 06 de feverei o25
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